
r is a bosa, 2 de julho de 2021. 

ula Za etti onacina 

Parecer Jurídico 

- Acerca da Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei n.° 49, de 02 de junho de 2021. 

Origem: Poder Executivo 

Referida Mensagem Retificativa visa alterar o inciso IV, do art.2 °, com 

o objetivo de estipular a idade  minima  de 16 anos como requisito para participar do 

concurso literário. 

A referida proposta sana as questões apontadas em relação a 

inexistência de separação de categorias por faixa etária, proporcionando melhor 

eqüidade entre os participantes. 

No mais, reitera-se os Pareceres Jurídicos anteriormente exarados. 

Assessora Jurídica 
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